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5A ATA DE ]ULGAMENTO

PRocEsso or ucrrn6o No 14slzozs
TNEXIGTBIUDADE No 028/2025

lpnesenrlçÃo Dos DocuMENros

Fli realizada a apresentação dos documentos de habilitação pelos participantes, conforme a seguinte ta-

bela

xlaruraçÃo

Apos análise minuciosa dos documentos de habilitação, a comissão analisou a conformidade dos documen-

tos apresentados pelos participantes.

os resultados da análise foram os seguintes:

Tabela de Participantes HABILÍTADOS:

SORTEIO

Tendo em vista que, na semana anterior, houve apenas um credenciado e considerando os princípios da

celeridade e da eficiência, não será realizada sessão para sorteio.

Considerando que há somente um box disponível pâra a atividade ARTESANATO, o box fica disponibilizado

conforme demonstrado na tabela abaixo:

Artesanato 1O LUGAR - 57.070,707 CLAUDIA HELENA COSTA UMA - BOX 57

157.020.707 CLAUDIA HELENA COíA UMA 57.OZ0.7O7l0OOl-87

57.020.70710001-8757 ,020.707 CLAUDIA HELENA COSTA UMA

Nfr

Atividade PaÊiclpantes QTDE
BOX

Artesanato

l{ome da

Ativldadê Pârddpântes

Aos 15 (quinze) de setembro de 2025 às 12:00hs, no Departamento de UcitaÉo da Prefeitura Municipal

de Muriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análíse das

documentaÉes apresentadas para o Credenciamento referente ao Processo Licitatório no 14512025, cujo objeto
é o Credenciamento de pessoas físicas, pessoas jurídicas e produtores rurais com comprovado por DAP

(Declardção de Aptidão ao PRONAF) ou Cartão de Produtor Rural do Estado de Minas Gerais, que sejam resldentes

no município de Muriae e micronegião e tenham interesse em obter permissão de uso dos boxes remanescentes

do Mercado Municipal Jorge Féres, pelo período de 02 anos e pronogáveis por mais dois'
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Ata: _

Considerando que houve somente um participante e considerando o princípio da eficiência e interesse

publico, extingue-se o prazo recursal.

Nada mais havendo a tratar, a comissão de contrataÉo deu como encerrada a reunião às 13:00hs. A

presente ata foi lavrada e assinada pelos membros da comissão.
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